
Faculdade de Direito da UFMG 

                                 Programa de Pós-Graduação em Direito 

 
Avenida João Pinheiro, Nº 100 - Bairro: Centro - CEP:  30130-180 - Belo Horizonte – MG 

Tel: +55 (31) 3409-8635/8636 – Email: pos@direito.ufmg.br 

PLANO DE ENSINO 
 

     ANO E SEMESTRE 
     2022-1 

PROFESSOR(ES) 

 Valter de Souza Lobato                              

CÓDIGO DA DISCIPLINA 

 DIP DIR869                                 

TEMA 

 TEMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO          

SUBTEMA 

A norma jurídico-tributária e o papel da Lei Complementar no direito tributário brasileiro                                    

AUTORIZA OFERTA DE MATRÍCULA NA MODALIDADE DISCIPLINA ISOLADA? 

( X ) Sim (  ) Não 

AUTORIZA OFERTA DE MATRÍCULA DE GRADUANDO NA MODALIDADE DISCIPLINA ELETIVA? 

(X ) Sim (  ) Não 

DIA DA SEMANA HORÁRIO CARGA HORÁRIA CRÉDITOS VAGAS TIPO DA DISCIPLINA 

    SEXTA-FEIRA  17h às 20h30        60 4 20 REGULAR 

A DISCIPLINA É MINISTRADA EM IDIOMA ESTRANGEIRO: CASO SIM, QUAL IDIOMA? 

( X ) Não (  ) Sim   Qual:                                              

 

PARTICIPAÇÃO DE PROFESSOR(ES) CONVIDADO(S)? 

(X) Sim (  ) Não 

NOME(S) DO(S) PARTICIPANTE(S)  CPF INSTITUIÇÃO 

                 Rafhael Frattari                      CPF 986.749.786-49 PPGD - FUMEC                 

 

EMENTA 

O objetivo da disciplina é estudar a formação da norma jurídico-tributária, desde a regra de competência até a lei instituidora 
do tributo, analisando o papel e as diversas funções da lei complementar. Nesse sentido, pretende-se abordar temas como: 
   
a) A Lei Complementar no Direito brasileiro (Características principais e histórico); 
 
b) Lei Complementar e regras de competência:  
1. Modo de pensar por conceitos e/ou por tipos nas regras de competência da Constituição; 
2. Qual a função da Lei Complementar, de forma residual ou não, diante das regras de competência tributária? 
3. Neste ponto, esta função pode ter diferenças substanciais, a depender do tributo ou da forma como a regra de 
competência está disposta? 
   
c) Lei Complementar e conflitos de competência: 
1. A lei complementar e o federalismo fiscal; 
2. O que são conflitos de competência e quais os elementos para solução dos mesmos? 
3. Quando os Estados e Municípios podem exercer a competência plena, na ausência de lei complementar, e quando isso 
não é possível?  
4. Os conflitos de competência foram resolvidos na Federação? ICMS (conflito entre os Estados), ICMS x ISSQn, ISSQn (conflito 
entre os Municípios), ITCMD (exterior), IPVA, IPTU x ITR. 
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d) Lei Complementar e as limitações constitucionais ao poder de tributar: 
1. O que são as imunidades, como podem ser classificadas e quais necessitam de lei complementar? 
2. Qual o conteúdo mínimo da lei complementar e o que poderia ficar para regulamentação em lei ordinária? 
3. Leis complementares, regras de competência e limitações ao poder de tributar. Conceituar é limitar? 
 
e) Normas gerais em matéria tributária e a Lei Complementar: 
1. Definição de tributo e suas espécies. 
2. A estrutura e os elementos da norma tributária: qual o papel da lei complementar? 
3. O CTN e os limites impostos: a) ao processo administrativo; b) ao CPC e à Lei 6.830.  
4. Estudo sobre o alcance e limite do que seja obrigação tributária, lançamento, crédito tributário, prescrição e decadência. 
 
f) Lei Complementar e tópicos importantes: 
1. Lei complementar e o ato cooperativo. 
2. Lei complementar e o regime do Simples. 
3. Lei complementar e as contribuições especiais. 
4. A competência residual e as leis complementares. 
5. O papel da lei complementar no ICMS. 
6. O papel da lei complementar no ISSQn. 
7. A lei complementar e a reforma tributária.    
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